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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei do Executivo 

(PLE) n.º 68/2023, institui e disciplina, no 

âmbito da Rede Municipal de Ensino do 

Recife, o Programa RECIFE NO MUNDO. 

REGIME DE URGÊNCIA; pela 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 68/2023, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise institui e disciplina, no âmbito da Rede Municipal de 

Ensino do Recife, o Programa RECIFE NO MUNDO. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que: 
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“A criação do Programa RECIFE NO 

MUNDO vem oferecer para os estudantes e 

docentes da Rede Pública Municipal de Ensino, 

de forma gratuita, cursos de língua inglesa e 

experiência de intercâmbio internacional. 

RECIFE NO MUNDO é baseado nas exitosas 

experiências desenvolvidas em outros estados 

do país principalmente para os estudantes de 

Pernambuco e que agora deverá ser implantado 

no município para os estudantes da rede. Com o 

intuito de aprimorar fortalecer os aspectos 

educacionais, sociais e, ainda, desenvolver cada 

vez mais as habilidades dos estudantes para o 

século XXI, que incluem criatividade, 

autonomia, perseverança, pensamento crítico e 

capacidade de colaboração, características que 

fazem toda diferença na vida adulta...” 

 

Em 20/11/2023, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária, em regime de URGÊNCIA de tramitação (art. 32, e art. 284, I do RICMR) e 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas encerrou em 27/11/2023. 

Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 
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II - VOTO 

 

O PLE nº 68/2023 institui e disciplina, no âmbito da Rede Municipal de Ensino do 

Recife, o Programa RECIFE NO MUNDO. 

 

 A competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local 

possui amparo no art. 6º, I, da Lei Orgânica do Município do Recife e no art. 30, I da 

Constituição Federal: 

  “Art. 6º Compete ao Município: 

 

   I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

“Art. 30º Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 A inciativa do Prefeito possui amparo no art. 26 Lei Orgânica do Município do 

Recife e no art. 247 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife: 

  

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, observando o disposto 

nesta Lei Orgânica; 

 

“Art. 247 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto na Lei 

Orgânica do Município do Recife”. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

60
91

66
73

6/
40

85
9,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 3/5



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

4 

 

 Ressalte-se, por oportuno, que os aspectos financeiros e orçamentários do PLE nº 

68/2023 deverão ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atenção ao 

disposto no art. 113 c/c 152 do RICMR. 

 

Pelo exposto, o PLE nº 68/2023 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

É o parecer.  

 

Recife, 28 de novembro de 2023 

 

 

 

 RINALDO JUNIOR   

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo nº 68/2023, de autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,       de                     de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

RINALDO JUNIOR      SAMUEL SALAZAR 

Relator       Membro Efetivo 

 

 

 

MICHELE COLLINS     LIANA CIRNE  

Membro Efetivo     Membro Suplente  

 

 

 

 FRED FERREIRA       ADERALDO PINTO  

 Membro Suplente     Membro Suplente   
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